
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO CONSELHO DIRETOR Nº 79, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

  
Autoriza a incorporação de bens ao
acervo patrimonial desta IFES,
conforme Termos de Doação nº
2/2023 e 3/2023, da FUNDAPE.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ACRE, Profª. Drª. Margarida de Aquino Cunha, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 8º, inciso VIII, do Estatuto deste Conselho, e de
acordo com decisão tomada em reunião plenária realizada em 27 de setembro de
2023 referente ao processo SEI nº 23107.028032/2023-81, RESOLVE:
Art. 1º  Autorizar a incorporação de bens ao acervo patrimonial desta IFES, conforme
Termos de Doação nº 2/2023 e nº 3/2023, da Fundação de Apoio e Desenvolvimento
ao Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária no Acre (FUNDAPE) e anexos I e
II desta Resolução. 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

PRESIDENTE

 

Documento assinado eletronicamente por Margarida de Aquino Cunha,
Reitora, em 16/10/2023, às 10:50, conforme horário de Rio Branco - AC, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link Verificar Autenticidade
informando o código verificador 1059220 e o código CRC 287011AE.

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART. 1º DA RESOLUÇÃO CONSELHO DIRETOR Nº
79, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

TERMO DE DOAÇÃO Nº 3/2023

ITEM  CÓDICO DESCRIÇÃO DO
PRODUTO/SERVIÇO

NCMSH  
 

 
CST

 
 

 
CFOP

 
  

         
   

UNID. 
 

         
  

 
QTD 

 
 

 
VALOR
UNIT

             
             

     

VALOR
TOTAL

 

01
 

4482734541
 

Coletor de Dados
Zebra TC 21, 2D, code
Imager SE 4710 Touch

84713019 0102 5102 UN     3 5.100,00 15.300,00

 

ANEXO II A QUE SE REFERE O ART. 1º DA RESOLUÇÃO CONSELHO DIRETOR Nº
79, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

TERMO DE DOAÇÃO Nº 2/2023

 

ITEM  CÓDICO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCMSH  
 

 
CST

 
 

 
CFOP

 
  

         
   

UNID. 
 

         
  

 
QTD 

 
 

 
VALOR
TOTAL

                 
               

01 NB001216 Notebook Avell A57 MOB 1650 I7 - 11800H GTX 1650 Black
144 Hz 16GB (2x8) NVME 250 GB windows 11 84713012 4/12 6107 PÇ   1 6.799,00

02 NB001216 Notebook Avell A57 MOB 1650 I7 - 11800H GTX 1650 Black 84713012 4/12 6107 PÇ   1 6.799,00
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02 NB001216 144 Hz 16GB (2x8) NVME 250 GB windows 11 84713012 4/12 6107 PÇ   1 6.799,00

03 NB001216 Notebook Avell A57 MOB 1650 I7 - 11800H GTX 1650 Black
144 Hz 16GB (2x8) NVME 250 GB windows 11 84713012 4/12 6107 PÇ   1 6.799,00

04 NB001216 Notebook Avell A57 MOB 1650 I7 - 11800H GTX 1650 Black
144 Hz 16GB (2x8) NVME 250 GB windows 11 84713012 4/12 6107 PÇ   1 6.799,00

05 NB001216 Notebook Avell A57 MOB 1650 I7 - 11800H GTX 1650 Black
144 Hz 16GB (2x8) NVME 250 GB windows 11 84713012 4/12 6107 PÇ   1 6.799,00

06 NB001216 Notebook Avell A57 MOB 1650 I7 - 11800H GTX 1650 Black
144 Hz 16GB (2x8) NVME 250 GB windows 11 84713012 4/12 6107 PÇ   1 6.799,00

07 NB001216 Notebook Avell A57 MOB 1650 I7 - 11800H GTX 1650 Black
144 Hz 16GB (2x8) NVME 250 GB windows 11 84713012 4/12 6107 PÇ   1 6.799,00

08 NB001216 Notebook Avell A57 MOB 1650 I7 - 11800H GTX 1650 Black
144 Hz 16GB (2x8) NVME 250 GB windows 11 84713012 4/12 6107 PÇ   1 6.799,00

09 NB001216 Notebook Avell A57 MOB 1650 I7 - 11800H GTX 1650 Black
144 Hz 16GB (2x8) NVME 250 GB windows 11 84713012 4/12 6107 PÇ   1 6.799,00

Referência: Processo nº 23107.028032/2023-81 SEI nº 1059220

Resolução Conselho Diretor 79 (1059220)         SEI 23107.028032/2023-81 / pg. 2


	Resolução Conselho Diretor 79 (1059220)

